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cNpJ. 07.680,846/0001-69, tE. 06.920196-0

(88) 3685-1879
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QUAL A NECESSII,ADE

A SER ÀTENDIDA?

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALZAÇÃO NO
ENTORNO E ESCADARIAS DO CRJSTO REDENTOR DE
IPUEIRAS-CE

QuÂL o rrPo
DE OBJETO?

tr Bem.

I Serviço.

a
Continuada.

E com monopóIio,

E Sem monopóiio.

,,i,|il+.''

QUAI;À
' r .,-, r.ir,Niâtruiidült8*

E Náo continuada.

QUAL Á

VTGÊNCIA?

tr 3o dias (pronta entrega).

tr r8o dias.

E rz meses.

E Indeterminado.

tr dias.
tr Outro:

[J meses.
nnn

0 anos.

I Sim.

tr Náo.

E Não se aplica porque o prazo é indeterminado.

HÁ TRÂNsIçÃo

COM CONTRÂTO

ANTERIOT.?

Contrato
no:

Ptazo
Final:

tr Não.

tr
Sim,

Itêül
1 Investir na melhoria da infraestrutura do local,

': r' : ,rillrl.;;.1;:,:''.1 r5;,,

I ,fApnfiôiffÍ.Nrtwqr,

. DE,QII_â!I$&FI;
,l ,t,

| ,!|: :
2 Implementar a segurança dos visitantes e moradores

DESCRIÇAO DA NECESSIDADE

DESCRIÇÂO DOS REQUISITOS DE CONTRATAçÃO

I
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nêecé uó novc tempo
U

sql

(zr.\

t.

Incentivar o turismo responsável e3

Promover a conservação do patrimônio
cultural da região4

cRrrÉnlos DE

SUSTENTÂBILIDÂDE?

tr Sim. EspeciÍicar': (Indicar o critério ou prática).

I Não.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

tr Sim.

tr Nâo.

E Consulta a

fornecedores.

E Internet.

I Outro. Especificar

tr Audiência pública.

: Tabela SINAP SEINFRA

E Contrataçôes similares.ONDE ToR.AM

PESQUISADAS AS

possÍvrrs

soLUçÕEs?

Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer

no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição

daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente

HÁ RESTRIçÃo DE

FORNECEDORES?

tr Sim.

E Náo.

DESCRIçAO DA SOLUÇAO

O euE sERÁ

CONTNATADO?

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DO
ENTORNO E ESCADARIAS DO CRISTO REDENTOR DE
IPUEIRAS/CE.

tr dias.

E meses.

E anos.

O Outro:
nnn

El Não há.

tr 9o dias.

E tz meses,

HÁ NECE§SIDADE

or lsstsrÊrcrl
TÉcNrcA?

(htdicar o motivo da necessidade de

asskténcia técnica para a contrataÉo).
D Sim.

tr Náo.

(88) 3685.1879
www.ipueiras.ce.gov.br

Prrq, dê cidsde José costa t4ôtos, 01 - Centro I lpueiras - Ceará
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E sim. Descrever solução: (Contrato de

tr Náo.

ESTINIATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO

CoMo sE oBTEvE o

QUANTITATIVO

ESTIMADO?
secretarias

Levantamento realizado pelas

contratações similares.

tr Análise de contratações tr AnáIise de

anteriores.

E Outro.

A descrição do quanütativo para licitação da revitalização
pode variar de acordo com as necessidades específicas do
projeto de revitalização do entorno do Cristo Redentor. Cada

item deve ser detalhado o máximo possível para garantir uma
execuçáo eficiente e precisa do projeto.

Assim, a secretaria de Obras, lnfraestrutura e Recursos HÍdricos

elaborou um estimado à ser gasto para executar a
reütalizaçáo.

rItêiüil. $

EsPBcrFrcAçÃo
I

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

REVITALIZAçÃO NO ENTORNO E

ESCADARIAS DO CRISTO REDENTOR DE

IPUEIRAS.CE
7

ESTII\,TATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

tr Painel de - -L] Contrataçóes similares.
preços.

E Simas. E Fornecedores,

E Internet.
E
Outro.

TABELA SINAP SEINFRA.

MEIo§
USAI'OS NA

PESQUISA

1

CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA

REVITALIZAçÃO NO
ENTORNO E ESCADARIAS

DO CRISTO REDENTOR DE

IPUEIRAS-CE

1

1.403 1

(88) 36Ss.1879
www.ipueiÍâs.ce.9ov.b.
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Especiflcar: (Apresentar crotuograma de

3e

tr Sim. provtdências a serem adotadas antes e durante o
contrato para aÍ;segurar o êxíto do resultado, como

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELANIENlO ll \ .-t..,LlÇÀO

A sol.uçÃo sERÁ

DIVIDIDA EM ITENS?

I Objeto indivisível.

tr Tecnicamente

inviável.

E AproveÍtamento
da

E Perda de escala.

E Economicamente

inviável.

tr Outro.

tr Sim.

tr Não.

(Inilícar o motivo).

Por
quê?

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU I NTERDEPENDENTES

HÁ coNTRATAçÕEs

CORRELATAS OU

INTERDEPENDENTE§?

Especificar: (Indicar o PAE e o número do contrato
tr Sim. administrativo, específicando o seu objeto

tr Náo.

ALINHAMENTO DA CONTRATACAO COM O PLANEJAMENTO

tr Sim. Especificar item do PCA:HÁ pnrvrsÁo

NO PLANO DE

coNTRATÂçÕEs

ANUAL?

Provldências: SEú INCLUIDO NO PCA O MAIS
tr Náo. BREVE posslvEl", pols sE TRATA DE uM oBJETo

NOVO.

RESULTADOS PRE'I'EN DIDOS

E Ganho de Eficiência

tr Serviço/Bem de Consumo

X Outro.

Aproveitamento de

Recursos Humanos

históricos e turísticos

QuArs os nBrrriclos
PRETENDIDOS NA

coNTRÁTÂçÃO?

X Manutençáo

Funcionamento
Administrativo

tr Reduçáo dos fuscos do

Trabalho

tr Realização de Política
Pública

6s tr Redução de Custos

manutenção de monumentos

PROVIDENCIAS PENDENTES

HÁ PRovrDÊNcIAs

PENDENTES PARA O

Parq. dê cidôde José Costà Mêtos, 01 - Cent.o | ,pueirõs - Ceàrá
cNFJ. 07.680.846/0001-69' rE. 06.920196-0

(88) 3685.1879
www.ipueirôs.ce.gov.br
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SUCESSO DA

coNTf,,ÁTAçÃO?

capacitação de servidores, adeqmção-ffiaço
Íísico etc).

tr Não.

IMPAC'I'OS AMBIENTAS E MEDIDAS DE N'IITIGAÇÀO

Especificar os Impactos: (Detalhar).

tr Sim.

tr Não.

dos

impactos: (Detalhar).
as medidasHÁ PREVISÃo DE

IMPACTO AMBIENTÂL

NA CONTRAT^çÃO?

I Sim.

E Não.

CONCLUSAO

Ipueiras/CE, 20 de Março de 2024

Ct.rr>on l/u.:u/re ,1oo-to, lg JorDÀ
EMERSON XÂYKE SOÀRBS DE SOU§A

Assessor Técnico de Processo Licitatório

Pêrq, dê cidêde José Costô Môtos, 01 - Centro I lpueiras -ceôrá
CNPJ. 07.680.846/0001'69 - tE. 06.920196-0

(88i 368s.1879
www,ipueirês.ce.9ov.bt
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

......, dê ..... de ..................... de 20..., publicada

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., OUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, POR INTERMÉDIO
DO (A) ............................. E

(nomê e funçâo no contratado),
apresentada nos auÍos, tendo em vista o que consta

O Municlpio de lpuclras/CE, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o no

07.680.846/000'l€9, com sede no Parque da Cidade José Costa Metos, s/n, bairro Cenho, CEP 62230-000,
lpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(a) (caryo e nome), nomeado(a) pela Portrria no

no DOM de ..... de .....,......... de ..........., portador da MatrÍcula
Funcional no doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..................... doravante designado
CONTRATADO, neste ato ,epresentado(a) por .......
conforme aÍos consúiÍuÍivos da empresa OU procuraçáo
no Processo no... e em observância às disposiÇóes da
e demais
Eletrônico

legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Ptegáo
n. ...1.., mêdiante as cláusulas e condiçóes â seguir enunciadas.

!l

í. c TIflItlrlLI]=mII
1. O objeto do presente instrumento é a contratâçâo de .........................., nas condiçóes estebêlecidas

no Termo de Referência.
da2.

3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcriÉo:
í. O Termo de Referência;
2. O Edital da Licitação;
3. A Proposta do contratrdo;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCÁE
1 O prazo de vigência será automaticamente prcnogado, independentemente de termo aditivo'

quando o objeto náo for ancluldo no pertodo firmado acima, rpssa/vadas as providências
cablveis no caso de culpa do contratado, prev,bfas ne§te instrumento.

G

c

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAÍIiENTO
O prazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULAQUARTA
As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no conforme edihl.

úUSULA sExTA - GARANTIA DE EXECUçÁO
1. Não haverá exigência de gannüa contratual da execuçáo.

LÁUSULA SÉTIMA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçóes de êntrega e recebimênto do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referência,

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO
2, São obrigaçÕes do Contratante:

anexo ao Edital.

UN|TÁRO
v
TOTAL

UIII'Itr{ilE
Il:{rI[I

I] I IolE:m

í

t{r{qt

2
3

Pêrq. dê Cidâde José Costà Màtos, o1 _ CênErô | lPueirás - Ceà,á
cNP J. 07.680.Í,a6lOOOr -r59 - lE. 06.920196"O

(e8) 368s.1879
www.ipueirãs.ce.gov.bÍ
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3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratiado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

4. Receber o objeto no prazo e condigões estabelecidas no TeÍmo de Referência;
5. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeeóes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

6. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimênto das obrigagóes pelo Contratado;
7. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para eÍeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçâo do objeto, quanto à dimênsáo, qualidade e quantidade, @nforme o art. 143 da Lei no

1lrl-3ç.M;
8. Efetuar o pagamento ao Contratrdo do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçóes estabelecidos no prêsente Contrato;
9. Aplicar ao Contratado as sançóês previstas na lêi e neste Contrato;
10. Cientificar a Procuradoria-Geral do MunicÍpio para adoçâo das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
1 1. Explicitamente emiür decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôês relacionadas à execuçáo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execugáo do ajustê.
í. A Administraçâo teÉ o prazo dê XXXXxxx, â contar da datâ do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prcrrogaçâo motivada, por igual perÍodo.
12. Responder eventuais pedidos de reestiabelêcimento do equilÍbrio êconômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de XX)00(X.
13. Notiticar os em,têrÍes das garanÍrbs quanto ao inlcio de ptocesso administrutivo pan

apunção de dêscumpimento de cláusulas contÊtuais.
14. A Administraçâo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita
execuÉo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

2. Entregat o objeto acompanhado do manual do usuário, com umd varsão em po,tuguês, e
da relaçáo cla rcde de assisÍénc,a técnica autofzada;

3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objêto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei no 8.078. de í 990);

4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hora§ que antecede a datâ da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida
comprovaçâo;

5. Atender às determinaçÕes rêgulares emitidas pelo fiscal ou gêstor do contrato ou autoridade
superior íart. 137. ll. da Lei n ) e prestar todo esclarecimento ou informagâo por
eles solicitados;

6. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em paÉe, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificerem vícios, defeitos ou incorrêções
resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

7. Responsabilizar-se pelos vÍcios ê danos dêconentes da execução do objeto, bem como poÍ todo e
quaquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamênto da execuçáo contratual pelo contratente, que ficârá autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

8. Quando não for possÍvel a veriÍicaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deveÉ entregar ao setor rêsponsável pela fiscelizaçáo do contrato, junto com
a Nota Fiscel para fins de pagamento, os sêguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridâde Social; 2) cêrtidão conjunta relativa aos hibutos Íedereis ê à Dívida Ativa da Uniáo;
3) cehidôes que comprovem a regularidade perante a Fazende Estadual ou Distrital do domicÍlio

Pê.q. dã cidôde.José Costê Matos, O1 - Centro I lpueiíês - Cea.á
cNpr. o7.680.846/0001-69 - rE. 06.920196-0

(88) 368s.1879
www,ipuei rês.ce.gov.bÍ
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ou sede do contratado; 4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. Rêsponsabilizâr-se pelo cumprimento de todas as obrigações trebalhisbs, previdenciárias, fiscais,

comêrciais e as demais prevbtas em legislaçáo especÍfica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e nâo podeÉ onerar o objeto do contrato;

10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pftlzo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer ocorÉncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçào do objeto mntratual'

í 1. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade crm as obrigaçóês assumidâs,

nàt.e ur n.,?o tei.ro

o

todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitâçâo;
í3. Cumprir, durante todo o perÍodo de êxecuçáo do contrato , a reserva de cargos prêvista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos prêvistas na legislaÉo

í4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, c,om a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (ertl!-O,

í7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mun icipal, as normas

15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
16. Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no

praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
óúplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo sêja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no glL

decorrência do cumprimento do contrato;
dimensionamento dos quantitativos de sua

dê qualquer natureza;

de segurança do contratante;
18. Atocar os empregados nec€ssáros, com habilitação e conhecimento adequados, ao

peíeito cumptimento das dáusulas deste contrato, fomecendo os materiais,
equipamentos, fafiamentas e ut€nsÍrio§ demandados, cuia quantidade, qualidade e
tecnolqia daverão atender às rcconendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;

1 9 . Orientai e treinar seus empregados sobre os deveÍe§ preüstos na Lai n" 1 3.709' de 1 4 de
agosto dê 2018, adotando medidas eÍicazes pan prcteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execuçáo destê contrcto;

20. Conduzk os trabarfros am estrita obsaváncia às nom,as da legdaçáo peftinentê,

cumpdndo as determinações dos Poderas Públicos, mantendo sempnt limpo o local de
execuçáo do obieto e nas molhorcs condiçóas de segurança, higiene e disciplina.

21. Submeter previamente, por escfio, ao contratante, pa,.a análise e aprovação, quaisquPr

mudanças nos métodos executívos que fuiam às espoc,ircagões do memorial descritiw
ou i n stru mento congê ne re.

22. Náo penniür a utilização de qualquer trabalho do menot de dezesseis anos, exceto na
contição de aprcndii pan os maiores de quatone anos, nem permitir a utilizdçáo do
trabaiho do menor de dezoito anos em tnbalho notumo, ,É,ruo§o ou insalubrc.

2. E SANçÔES ADIIIN
'1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. deÍ causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause gÍave dano à Administraçáo ou ao

funcionamênto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c.
d.
e.
f.

s.
h.
2.

der causa à inexecuçáo total do contrato,
ensejar o rêtardamento da execução ou da entrêga do objeto da contreteçáo sem motivo justificado;

apreaentar documentaçâo Íalsa ou prestar declaraçáo Íalsa durante a execuçáo do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
praticer ato lesivo previsto no
Serão aplicadas ao crntratado que inconer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançóes:

i.Advêrtêncla, quando o contratrdo der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempÍe que nâo se justiÍicar

a imposiçâo de penalidade mais grave

Pêaq. dà Cidâde Jô5é Costâ Matos. O1 _ Cênt.o I lpueiías - CeàÍá
cNpJ. o7.68O.a46lOOOl-69 . lE. 06.920196"0
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ii.lmpedimonto dê llcltar e contratar, quando pÍaticadas âs condutas descritâE nas alÍneas'b', "c'e'd'do
su[item acima deste Contrâto, sempre que não se justificar a imposiÉo dê penalidade mais glave (art. 156.

iii.Declaração dê lnidonê:dado para licitar e quando praticadas as condutas descritias nas alÍneas
"e", 'f, "g'e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas 'b', "d e "d", que justiÍiquem a
imposiÇáo de penalidade mais grave

iv. Multa:

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da
parcêla inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. nordtóia cle . . . .% (. . . . . por cento) por dia de atÍaso iniustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de .....% (.... pot cento), cÉ,la inobseryância do pnzo fixado
para apresentaçáo, suplementaçáo ou reposição da gamntia.

i.O at/?.so superiot d X)(XXXX dias autodza a Adninistraçáo a prcmover a
extinçáo do contrato por descumpdmenb ou cumpimento inêgular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo aú. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatór'ra de.....;% (.,..... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do ôbjeto.

das sanÇ6es previàtas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de3. A aplicaÉo
reparagâo integral do dano causado ao Contratante
4. Todas as sançóes previstas neste Contrato podeÉo ser aplicadas cumulativamente com a multa (eú

1. Ant6s da aplicaÉo da multa seÉ facultada a defesa do interessado no prEEo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação

2. Sê a multa aplicada e as indenizações cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da Perda desse valor, a diferença
seÉ descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada judicialmente (ad-156-§81-da-tel.tf
14.133. de2021).

3. Freviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de xX Q«XÜ dias, a contar da dats do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á êm proceaso administrativo que assegurB o contraditório e a
ampla defesa ao Contratrdo, observando-se o
Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades
inidoneidade para licitar ou contratar.

procedimento previsto no caput ê oaÉoreÍos do art. í58 da
de impedimento de licitar e contratâr e de declaragâo de

Na aplicaÉo das sançóes seÉo considerados
a naturêza e a gravidade da infraçáo cometida;
as peculiaridades do caso concreto:
as circunst{lncias agravantes ou atenuantes;

6.
a.
b.
c.
d. os danos que dêla provierem para o Contratrnte;

a implantaçáo ou o aperêiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas e orientâções dos
órgâos de controle.
7.- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33. de 2021, ou êm outras leis de
licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados @mo atos le§ivos na Lei no

12.846. de 2013, seÉo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obs€rvados o rito
procedimental e autoridade competenE definidos na referida Lei íart. 159).'8. 

A personalidade jurídica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do dirêito para facilitar, encobrir ou dissimular â prátice dos atos ilÍcitos previstos nesta Contrato ou para
provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicâdas à pessoajurÍdica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dê administraÉo, à pessoa jurÍdica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçeo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contràditório, e ãmpla defêsa e a obrigatoriedadê de análise jurÍdica prévia
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9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanÉo, inÍormer ê manter atualizados os dados relativos às sançóes poÍ elâ aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Fedêral. (A!!-.1gLiaEL!:!4.L99Je
2021).
10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
são passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
11. Os débitos do contratado paÍa com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçôes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo rêferido órgâo decorrentes deste mesmo mntrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contrahnte.

12. DA EXNNçÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpidas as ob'1g,ações de ambas as palÍês, ainda que

rsso ocorra anÍes do pnzo estipulado pan tanto.
2. Sê as obrigações não forem cumpridas no prazo esfipu,€,do, a vigência ficará pronogada

até a conclusão do obieto, caso em que deveá a Adninistraçáo providenciar a
readequação do cronogramd fixado para o contrato.

1. Quando a náo conctusão do contrato rêferida no item anterior decoríêr de culpa do contntado:
a. ficará ele cgnstitutdo em moru, sendo-lhe aplicáveis as rospectivas sangõês admrhisÍrarivas; e
b. poderá a Administnção optat pela extinção do contnto e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei pan a continuidade da execução contntual.
4. O contreto pode ser extinto antês de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no 

-go-!-3zie-Eh:!4Í!32'1, 
bem como amigavelmente'

assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa.
í . Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.
2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da êstrutura da empresa não ensejará a

rescisáo se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
í. Se a operaçáo implicâr mudançâ da pessoa jurÍdica contratrda, dêveÉ ser formalizado termo

aditivo para alteraçâo subjetiva.
5. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, 3eÉ precêdido:

1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. lndenizações e multas.

6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-
financeiro, hipótese êm que seÉ concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (att. 131. caDut. da

í3.
í. As despesas deconentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos especÍficos

consignados no Orgamênto do MunicÍpio de lpueiras deste êxercÍcio, na dotrção abaixo
discriminada:

l.Gestão/Unidade:
ll.Fonte de Recursos:

lll.Programa de Trabalho:
lV.Elemento de Despesa:
V.Plano lnterno:
Vl.Nota de Empenho:

o

14. C

2. A dotaçáo rclativa

t=i:lIG{m if.IIryS{.TI-fíIF§.I.1

aos êxeícÍc,bs financeiros suóseguenÍes será indicada após aprcvação da Lei
liberução dos créditos conespondantes, mediante apostilamanto.

1. Os casos omissos seÉo dêcididos pelo contratante, segundo as disposições contides na Lei no

14.133. de2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
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í5.

í6.

17.

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios
oêrais dos contratos.

cúusull oÉcruA QUARTA- ALTERAçôEs
1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos @!-C§cg.u!I@i-!8

14.133. de2021.
2. O contratado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou

supressões que sê Íizerem necÉssários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

3. Registros que náo caracterizam altêraÉo do contrato podem ser realizedos por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.í33. de 2021.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAçÃO
1. lncumbirá ao contratiante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôês

Públicas (PNCP), na forma prêvista no art. 94 da Lêi 14.133. de 2021, bem como no respêctivo
sÍüo oÍicial na lnternet, em atenÉo ao Decreto Municipal no 1512023.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO
1. Ficâ elêito o Foro da Comarca dê lpueiras para dirimir os litÍgios que deconerem da execuçáo destê

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92. §1o. da Lei

no 14.133121

ILNaü, [clid] de [nês] de {anol

Repr.esentante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-
2-
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ANEXO III - iIODELOS DE DECLARAçÔES

Doclaração de cumprlmonto ao disposto no lnclso XXXlll do aÍt. 70, da Comtltulção Foderel

(NOM INA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, pàr.a os devidos fins de direito, espêcialmente para fins
de prova em processo licitatório No 

-,

junto,?o MunicÍpio de lpueiras, Estado do CeaÉ, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27110!11 999, publicada no DOU dê 28110/1999, e ao inciso
xxxlll, do artigo 70, da Constituiçáo Federal, nâo'e$prega menorês de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre, nem êmprega menores de 16 (dezesseis) anos em
condiçâo de aprendiz, a pertir de í4 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expÍessáo da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei.

trabalho algum, salvo na

............. (CE), ..... de ..................... de ........

DECLARANTE

de lnexistêncla de fato supêryenlente impedltlvo da habllltação

(NOMINA E QUALIFICA O L|C|TANTE), DECLARA, para os devidos fins de dirêito, especialmênte para fins
de prova em processo licitatório No 

-,,iunto 

ao MunicÍPio de lpueiras, Estado do CeaÉ, sob as
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato supervenientê impêditivo de nossa habilitaçáo para pârticipar

ho presente certame lícitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriêdade de dêclarar ocorÉncias
posteriores, nos termos do art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por sêr a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. (CE), ..... de ..................... de ........

DECLARANTE

Oêclaração negatiya de emprego de servldor do munlcíplo

NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de dirêito, especialmente para fins
dê prova em processo licitatÓrio No 

-, 

junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do CeaÉ, sob as
penalidades cabÍveis que nào lntogr., no corpo social, nem no quadro funclonal emprcgado público, ou

membro comissionado dê órgâo direto
processo em epÍgrafe.

ou indireto da administrâçáo municipel na qual concorremos ao

Pelo quê, por ser a expressâo da verdade, Íirma a presente, sob as p€nas da Lei.

............. (CE), ..... de..................... dê......,.
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DECLARANTE

Declaração cabíveis quê tem conhocimento dê todos os parâmetros e olomentoa do Servlço a sor
orêrtado

Pêlo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins
de prova em processo licitatório No 

-, 

junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do CeaÉ, sob es
penalidad$ cabíveis que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado
e que 8ua proposta atende integralmentê aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo conshnte
dos Anexos deste edital.

............. (CE), ..... de ....... de ......

NOMTNA E QUAL|F|CA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de diÍeito, especialmente para Íins
de prova em processo licitatório No _, junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabÍveis que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos:

DECLARANTE

Declaração de intogÍal concoÍdância com o3 t3rmos dêste odital e 3êus anêxo!

de

DECLARANTE

Dêclaração do mlcroempro3a, de empr€sa dê pêquono porte, conÍoÍmê Loi Complementár 12312006

(NOM|NA E QUAL|F|CA O L|CITANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialm€nte para fins
àe prova em processo licitatório No._-__, junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado.do Ceará, sob as
penalidades cabÍveis que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do. enquadramênto
previsto na Lei Complementar no. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo têrmos declaro conhecer na

integra, e está apta, portanto, a exeÍcer o direito de preferência como critério de desompate no certame em

epÍgrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei.

............. (cE), ..... de

DECLARANTE
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 003.24-CP-DIV
PROCESSO N' 003.2+CP-DIV

Toma-se público, para conhecimento dos licitantes, que a Prefeitura Municipal de lpueiras, através dâ
secretaria de esporte, cultura e turismo, por intermédio do Agente de Contratagáo do municÍpio e membros
da êquipe de apoio, realizará liciteçáo, para registro de preços na modalidade CONCORRENCIA, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Leino 14.133, de2021,do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023 e demais
legislaçáo aplicável e, ainda, de acordo com as condigões êstabelecidas neste Edital.

Datr da Sessáo: 1810/.12024
Horário: 09:00
Local: lllpsjlbtsryJi@

í. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA REVITALIZAÇÁO NO ENTORNO E ESCADARIAS DO CRISTO REDENTOR DE

IPUEIRAS - CE, conforme condições, quantidâdês e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado seÉ o Menor Preço, empreitada por preço global, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificâções do objêto.

2. DA PARTICIPAÇÁO NA LICITAçÁO

2.1.1. Os interessados deverâo atender às condiçóes exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prêvistr para recebimento das Propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora Oa iicitaçao por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos rêsponsáveis pela informaçáo,

devendo proceder, imediatamente, à correÉo ou à alteraçâo dos registros tllo logo identifique incorreÉo ou

aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior podeÉ ênsejaÍ desclassificaçáo no momento da
habilitaçáo.

2.5. SeÉ concedido tratamento Íavorecido para as microempresas ê empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, pa? o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fÍsica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.6. Não podêrão disputaÍ esta licitaçáo:

2.6.1. aquele que não atenda às condiçóes deste Editrl e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do poeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsice ou jurÍdica,

quando a licitaçáo versar sobre sêrviços ou Íomecimento de bens a êle relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou

do projeto execútivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
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